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ESG no mercado de seguros: chegada do marco regulatório de sustentabilidade

Por Mariana Domingues Alves

Em diferentes mercados, pauta relevante é a implementação de fatores ESG — ambientais, sociais
e de governança — nas empresas. Estar em ritmo com os anseios da sociedade atual representa,
no âmbito empresarial, efetivo comprometimento com esses fatores na tomada de decisão nos
negócios e na gestão de riscos.

No Brasil, autoridades reguladoras dedicaram-se aos estudos sobre sustentabilidade em seus
setores — a exemplo da CVM e Susep — e deram um passo adiante ao editar normas sobre o tema
e criar instrumentos para acompanhar e mensurar a adoção de práticas ESG nas organizações,
fomentando a transparência dessas informações aos stakeholders. 

Em 2022, norma específica chegou ao mercado de seguros, inaugurando marco regulatório de
sustentabilidade no setor. A Superintendência de Seguros Privados (Susep), por meio da Circular
nº 666, de 27 de junho de 2022, estabeleceu requisitos de sustentabilidade a serem observados
pelas companhias supervisionadas e, portanto, consolidou o dever de implementar fatores ESG nas
operações do setor de seguros.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 27.11.2022
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